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DELIBERAÇÃO Nº 2687/2021 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em trinta de dezembro de dois mil e vinte e um, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do 

fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 2276/20 – Raissa Soares de Oliveira da Silva 

02 3153/20 – Kelly Layane da Silva 

03 3187/20 – Janine Azambuja Barbosa 

04 2559/21 – Paulo Fernandes Santana Melo Júnior 

 

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 4194/21 – Amanda dos Santos Costa 

02 4222/21 – Carol Souza da Silveira 

03 4231/21 – Caroline Lima Rocha Coube 

04 4246/21 – João Victor Santos Cabral  

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

01 4101/21 – Pauline Cordenonsi Bonez 

02 4204/21 – Leia Saraiva da Silva 
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03 4211/21 – Juliana Coimbra Hechert Gripp Jandre 

 

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 0074/13 – Gizelle Freires 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 4019/21 – Kethlen Freitas Almeida 

    

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 3487/21 – Cleide Gomes da Conceição 

02 3519/21 – Roberta Bruna Felizardo da Silva 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 7º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 3124/21 – Drogaria Ebenezer de Bento Ribeiro Ltda 

02 3933/21 – ABCD Farma Ltda 

03 4015/21 – Jerusalém Drogaria e Perfumaria Ltda 

04 4032/21 – Drogaria Vitória de Piedade Ltda 

05 4095/21 – Drogaria da Gente E Bem Legal Ltda 

06 4144/21 – Município de São Gonçalo 

 

Total: 06 Firmas. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2021. 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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